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ESTADO DO PIAUÍ

Câmara Municipal de Picos
Fones: 422-7055 e 421 0093

E-rnail: camarapi <x— lo >m.br

PROJETO DE LEI K 2.152 ,'05, DE 2* DE JULHO

SfJSü?» £a Câmara "DISPÕE SOBRE ADENOMINAÇÃC
f / n ^ LOGRADOURO" PUBLICO E BA
-TlÀr!*0-- OUTRAS PROVIDÊNCIAS».
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DE 2005

haço saber a todos os habitantes deste Mânieípio que, a Câmara
Municipal de Picos aprova e o Exm°. Sr! Prefeito Municipal sanciona a

Art. Io - Fica denominada de FRANCISCA MARIA DE MOURA, a
Rua Projetada n° 329, situada no bairro Morada do Sol, cidade dePicos;

Art. 2° - O chefe do poder Executivo Municipal, no âmbito de sua
conpetência, adotará medidas cabíveis para promover a afixação de placas
nominativas na via pública denominada nos termos do artigo anterior e.

as entidades e órgãos prestadores de serviços públicos(CEPISA,
AGESPISA, OORREK >S, etc.,), as medidas adotadas nesta lei;

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data desua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas asdisposições emcontrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS -
ESTADO DO PIAUÍ, em 18 de maio de 2005.

Aprovado em ^p^y^^r^j.
Discussão por vJ^J&rx^-
Saia das Sessões^Efn
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